
PROFESSOR ASSISTENTE

Nota de escopo: Denominação do cargo de professor do magistério superior, provido mediante aprovação
em concurso público de provas e títulos, cujo requisito básico de ingresso é o título de mestre na área exigida
no concurso. Ao professor assistente cabe exercer atividades de ensino, pesquisa, extensão e gestão, de
acordo com as atribuições definidas em legislação própria.
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